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de Sitio Novo - MA 

GABINETE DO PREFEITO 

PREGAO PRESENCIAL No 018/2018 

Ref. PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 0231/2018 

CONTRATO No 04412018 

INSTRUMENTO PARTICULAR DE 
CONTRATO QUE ENJRE Si FAZEM 
o MUNICIPIC nDE SITIO NOVO - 
MA E 

A EMPRESA F T EVENTOS LTDA - 
EPP 

lnstrumnto. Puticular de Contrato que enfresi fazemo MUNICIPIO DE 
SITIO 

I ,iovo - MA, entidade de direito pUbtico. infrno, inscrifo no 
CNPJ/MF Sob n° 05.631.031/0001-64, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, e de outro lado a empresa F. T. EVENTOS LTDA - EPP , direifo 
privado inscrita no CNPJ sob NO 19.796-992/0001-33, estabelecida 
na RUA DAS ACACIAS, S/N° 	 Bairro Mutirão, neste ato 
representada 	IS AIJLt/bE1ARSi SOUA FEITOSA, inscrita no CPF 
sob NO 835.247.891-53 e RG NO 20616042002-6 	residente 	e 
domiciliado na RUA DAS ACACIAS, NO 14-A, BAIRRO MUTIRAO na 
cidade de JOAO LISBOA - MA, doravante denominados 
respectivamente CONTRATANTE e CONTRATADA, em decorrência do 
processo Iidtatório NO 01812018 - Modalidade: PREGAO PRESENCIAL, que 
regulamentam a licitação na modaUdade de Pregão, bern como, 
subsidiariarnente as normas constantes das Leis 8.666/93, 9.784/99 e suas 
modificaçöes, tern entre Si justo e acertado o seguinte: 

CLAUSULA PRIM EIRA OBJETO 

o Presente Contrato tern par objeto a CONTRATA cÁO DE PESSOAS 
F1SICAS  OU JURIDICAS PARA REALIZA cÁ 	 FO E ORGANIZAAO DA STA DAS 
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MAES NO MUNICIPIO DE SITIO NOVO/MA, em conformidade corn as 
especificaçöes consfantes do Termo de Referenda (Anexo I) e proposta 
do preços da vencedora, parte infegranfe deste instrumento de contrato. 

ITEM DEscRIçAo DETAIHADA QUANT. UND. VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

01 
PALCO 	EM 	ESTRUTURA 	METALICA, 

01 UND. R$ 8.500,00 R$ 8.500,00 6X12M, COM FORRAcAO EM CARPETE. 
soNoRIzAçAo COMPOSTA DE PA-16, 
DIVIDIDO 	EM 	DUAS 	COLUNAS, 

02 COM MESA 	DE 	16 	CANAlS, 	06 01 UNID. R$8.880,00 R$ 8 . 880 ,00  
MICROFONES SEM FIG, 02 CAIXAS DE 
RETORNO, 01 OPERADOR DJ.  
ILuMINAcA0 	COMPOSTA 	DE 

03 
50 :fR0PM 	LED 54X3 WATTS RGB, 20 

1 0 UN ID .. 7.000 ,00 R 	7. R 7 000 00 PAR 	38 	6.000 	K 	PRETO 	PARA -. 

PASSAR.ELA 
CLIMA4'JZADOR 	 ASPERSIVO 

04 
COMRESERVATOIO DE NO MINIMO 

20 UNID. R 	5. 86J 	COM VAZAO DE AR DE 2760 
M3/Hf  
CLIMATIZIADOR 	EVAPORATIVO 

05 
COM VAZAO 	DE 	AR 	COM 	NO 

04 UNID R 	1 50000 R 	1 50000 
MINIM 	 DE 
34.Q,Q0 M3 /H.  . V. 

ESPTACULO TEATRAL DANANDO NA 
CHUVA, 	COM 	NO 	MINIMO 

06 
F  

01 UNID. R$ 14.500,00 R$ 14.500,00 
ESPEOAIS(CHUVA 	DE 	PRATAA 
GAS 	DUPLO, FUMAçA, ILuMINAcA0 
CNICA E UM PAR DE INDOOR 15 S.  
DECORAcAQ 1 ... DO. 	, GINAO, . 

fL) DAS 	 Hi 
COMPREENDENDO: 	DUAS 	TENDAS 
6X6M EM FORMAcAO TUNEL 	COM 
FORRAçAO 	INTERNA 	E EXTERNA EM 
TECIDO, 	COM 	QUADROS 	NAS 
LATERAlS 	E 	MOBILIARIOS, 
FORRAMENTO 	DE 	CHAO 	EM 
CARPETE E 	TAPETES; 	DEC0RAçAO 

07 
U\JTERNA: 	PORTAL 

01 UNID. R$23.000,00 R$23.000,00 
ENTRADA 	EM COMPENSADOE 
MADEIRA 	FORRADO COM TECIDO 
COM 	ARRANJOS 	FLORAIS 	E 
MOBILIARIO, 	TETO 	FORRADO 	EM 
ORGANZA, 	PAREDES 	LATERAlS 	E 
COLUNAS FORRADAS EM PLASTICOS 
LISOLENE 	COM 	CENARIO 	DE 
PALCO 	COM 	PAINEIS 	E COLUNAS, 
FORRADOS EM 	TECIDO, 	PALCO 	E 
PASSARELA SUSPENSA 	FORRADA  
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EM 	BAGUM; FUNDO OPOSTO AO 
PALCO 	FORRADO EM 	TECIDO; 
MEZANINO 	FORRADO TETO 	E 
PAREDES 	E 	MOBILIARIO; 	TODA 
ESTRUTURA 	DE 	SUSTENTAcAO 	E 
AMARRAçAO 	FEITA 	COM 
MADEIRA, COMPENSADO E ARAME.  

LUZ DE CORDA, 	PARA COBERTURA 
08 FUNDO DE PALCO, COM UMA AREA 01 UNID. R$3.000,00 R$3.000,00 

DE 8X4M.  

ILuMINAçA0 	PARCIAL 	DE 	TETO 

09 DO 	PALCO, 	COMPOSTA 	DE 01 UNID. R$ 2.600,00 R$ 2.600,00 LAMPADAS 	DE FILAMENTO BANCO 
QUENTE.  

VALOR TOTAL I  R$ 84.900,00 

- 	....LFIVIJIL.LIc.) u r/jI.y,1mvLIj 

Pelos serylcos ora contrafados a CONTRATANTE pagaa a CONTRATADA a 
importânia global de R$ 84 900,00 (ottenta e quatro mi il e noècentos reais) 
cujo pdgamento dar-se-á . .  6 CONTRATADA, poi empenho após a 
apresentação da respectiva nota fiscal devidamente vsada pelo Secretaria 
Municipa 'oOr(;a f6 7776 T~  comprovando a 
execur,di .  dos serviços e entrëga dos materais. 

2.1 - A CONTRATADA indica, para efeito de pagamentos, Os seguintes 
dados: 
a) Agenda N°: 2787-1 
b) Conta Correnfë N°: 25700-1 
c) Banco: Bancdk!àIkthiUSiAthii I i i!J  

2.2 - As despesas decorrentes do presente contrato correrão a conta da 
seguinte dotação orçamentária: 

UNIDADE 21 - SEC. DE PLAN EJAMENIC, ORAMENTO E GESTAO 
04.122.0052.2013.0000 - MANUTENcA0 DA SEC. DE PLANEJAMENTO, 
ORAMENTO E GESTAO 
3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 

UNIDADE 22 - SEC. DE DESENV. ECONOMICO, TURISMO, INDUSTRIA E 
COMERCIO. 
04.122.0052.2101.0000 - MANUTENcAO DAS All VIDADES CULTURAIS E 
ARTISTICAS 
3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDIC 
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CLAUSULA TERCEIRA - REAJUSTE 

3.1. Os precos propostos serão considerados fixos e não terão reajuste 
ate o termino do Contrato. 

CLAUSULA QUARTA- PRAZO E VIGENCIA 

4.1. A vigência do presente contrato será de ate 31 de dezembro de 
2018 contados a partir da assinatura do respectivo contrato, sendo que 
as serviços contratados serão executados nos perIodos constantes no 
Termo de Referência (Anexo I). 

CLAUSULA QUINTA -EQUIPAMENTOS 

5.1. - A .ontratada fornecerá todos as equiparnentbs e materials 
sá necesrios a realizacao dos serviços objeto do pre-sea 	bern 

coma sera responsável pela sua guarda, sendo inclusive, responsável 
pelo transporte dos mesrnosnté a Iqcal dos resp.cti. os evenfos. 

: vF  

CLAUSLA SEXTA - DAS SANCOES ADM INISTRATIVAS 

6.1. Em razão de irregularidades no cumprimento das obrigaçöes, a 
Municiplo podera aplicar as seguintes sancöes administrativas 

a)Advertênciaej 	 smprineflt9 de obrigacöes de 
pequena 	 iriistrciâZ5, -ho caso de haver a 
cornetirnento reiterado das faltas ensejadoras desta sanção, aplicar 
outras mais severas; 

b) Multa de mora de 0,1% (urn décimo par cento) ao dia, incidente 
sobre o valor total empenhado, em virtude de afraso no cumprimento 
das obrigacoes estabelecidas, aplicada ate o limite de cinco dias; 

c) Multa de 2% (dois por cento), sobre o valor integral do empenho, em 
razão de inexecu(;oo total, au sobre o valor remanescente, no caso de 
inexecucão parcial; 

d) Suspensãa temporária de participação em licifação e impedimento de 
contratar corn a Adrninistração, por prazo não superior a 02 (dais) anos. 

62. Poderá a Administração considerar me cucão total ou parcial do 
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contrato, para imposicao da penaudade pertinenfe, a atraso superior a 
05 (dnco) dias do indicado para entrega do objeto. 

63. A sanção prevista na ailnea "d", do Item 6.1, poderá ser imposta 
cumuiativamente corn as dernais. 

6.4. A Administracão, para imposição das san(;ôes, analisará as 
circunstâncias do 

6.5. caso e as justificativas apresentadas peIa, confratada, sendo-Ihe 
assegurada a ampla defesa e o contraditOrio. 

66 As multas poderão ser cumuladas e serão descontadas dos valores 
devidos 

6.7. 1 a 	ntratada se houver, ou cobradasjudicialmente 

CIAIIcIIIA 'FTIMt - ()RRI(ACCWflA CCThITPATM)lj• 

7.1.Asae!Tsebbrigaa: 

a) Executar os serviços cm estrita conforrnidade corn as disposiçöes deste 
contrato, seus anexos e corn os termos da proposta de precos; 

b) Responsabilizar-se pela qualidade dos servicos execufados, sob pena 
de responder peIosdanos causpds. a,Adrrinistrpgão; 

c) Aceitar, nas mesmas condicöes, as acréscimos ou supressöes que se 
fizerem, nos termos do art. 65, § } 0, da Lei no 8.666/93; 

d) Manter, durante a execução do contrato, todas as condicôes de 
idoneidade exigidas nesta licifação; 

e) Cumprir outras obrigacöes previstas no Código de Proteção e Defesa 
do Consurnidor (Lei no 8.078/90) que sejarn compatIveis corn a regime de 
direito pUblico. 

CLAUSULA OITAVA - RESPONSABILIDADES 

8.1. Durante a execucöo dos serviços contrafados, assume 
CONTRATADA integral responsabilidade pelos danos que causar 
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CONTRATANTE ou a terceiros, por si ou par seus sucessores e 
representantes na execução dos servi(;os, isentando o CONTRATANTE de 
toda e qualquer rec!amação que possa surgir em decorrência dos 
mesm Os. 

CLAUSULA NONA - ENCARGOS 

9.1. A CONTRATADA assumirá integral e exciusivamente todas as 
responsabilidades no que diz respeifo as obrigaçoes fiscais, bern coma 
dos demais 2ncargos que porventura venham a incidir sobre o objeto 
deste contrato tais coma transporte alimenta(;,ão e hospedagem 
montagem e desmontagem dos 

equipamentos sèguro de responsabilidade contra terceiros bern coma 
encaigos relativos a Legislação Irabaihista e outras que venham a 
decofter do contrato ora ajustado 

10 1 So 

a 
a) Efetuar a pagarnento nas datas aprazadas; 

b) Dar Iivre e cornpleto acesso ao pessoal da CONTRATADA, 
encarregada do cumprimento dos serviços objeto deste cant rato 

CLAUSULA DEQIMARRIMEiRA FISciL4ZACAC 

11.1. A fiscalização do andamento dos serviços ficará a cargo do 
CONTRATANTE, através do Secretário de Planejarnento, Orçamenfo e 
Gestão , o que em hipótese alguma eximirá a CONTRATADA das 
responsabifldades previstas no Cádigo Civil, inclusive perante terceiros, 
par quaisquer irregularidades, e, na sua ocorrência, não implica 
corresponsabilidade do Poder PUblico ou de seus agentes e prepostos. 

112. A execução dos serviços será objefo de acompanhamento, 
controle, fiscalização e avaliação par representante da contratante, corn 
atribui(;oes especIficas, devidarnente designado em cumprimento ao 
disposto no artigo 67 da Lei n° 8.666-93, ao qual caberá: 

a) 	Responsabilizar-se pela supervisão do contrato, adrninistrando-o d 
conformidade corn as disposiçöes contratuals e editalIcia? 	- 
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b) Certificar a execucöo dos serviços, encarninhando cópia desta 
certificação a Secretaria Municipal de Finan(;as; 

c) Pronunciar-se por escrito sobre a prorroga(;ão do contrato, antes 
da extinção deste, em tempo hábil para, se for o caso, ser prornovida a 
abertura de nova licifacäo, dispensa ou inexigibilidade. 

ci) 	Adotar, toda e qualquer providéncia necessária a perfeita 
execu(;öo do contrato, podendo valer-se dos. demais órgãos da 
Prefeitura Municipal de Sitio Novo - MA, 

e) 	Notificar por escrito a CONTRATADA quando a mesma deixar de 
cuprir ualquerclausula deste contrato e encaminhar opra da referida m q  
notifiaçao a Secretáruo Municipal de Planejamento, Orçamento e 
Getãó para ser anexada ao contrato 

t) 	Adotir toda e qucilquer providéncia necessária àperfbita 
execuçãqptggciendo valer-se des d e rçiais.orgãos da 
CONTRTANTE; 

g) 	Anotarem registro próprio todas as ocorr6nc4as relacionadas a 
execucão dos servicos 

PARAGRAFO PRIMEIRO: A contratante se reserva o direito de rejeitar no 
todo ou em parfe1 osseryicosprstadQs,seern desacordo corn este 

JJ:LiILJti Uii 	JJ 
Contrato.  

CLAUSULA D&IMA SEGUNDA - RESCISAO CONTRATUAL 

12.1. 0 presente Contrato poderá ser rescindido amigável ou 
judicialmente, nos casos previstos no CapItulo Ill - Seção V, da Lei 
8.666, de 21 de Junho de 1.993 e suas alteraçöes. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - BASE LEGAL 

13.1. Onde este contrato for omisso prevalecerão as normas da Lei n° 
8.666/93, de 21 .06.1993 e suas alteraçöes. 

CLAUSULA DECIMA QUARTA  
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14.1. Fjca eleito a Foro da Cidade de Montes - MA, Estado do Maranhão, 
para as questöes que porventura decorram do presente contrato, não 
obstanfe qual seja a domiculio da CONTRATADA. 

E, por estarem assim acordes, fol Iavrado este instrumento, que depois de 
lido e achado conforme, vai por fodos assinado, na presença das 
testemun has abaixo, em quatro vias de igual fear e forma. 

Sitlo Novo - MA 11 de maio de 2018. 

- 	 - 	 - - 

AiJiIICIPIO DE SITI NOVO-MA 
JOAO CARVALHO DOS RE/S 

Wet. ito M. nid 

cI 
F. T. NENTOS LTDA - EPP. 

PAULO DE TARSO SOUSA FEITOSA 
CPF N° 835.247.891-53 

-Repreentdrrfe7Procurádor 
CONTRATADA 

Test emunhas: 

CPF: 	 0 16-79 

2. 
-o 

/0,  ZW 	
01 

e-n, 
CPF: ,6 
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